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Praça da Matriz foi palco da entrega dos 
certificados do Programa “Alimente-se Bem”

De acordo com o que foi 
anunciado durante a semana, no 
sábado (28) de setembro ocorreu 
o cerimonial de entrega dos certi-
ficados aos alunos que concluíram 
os cursos do Programa Alimente-
se Bem do SESI em parceria com o 
Cemep, tendo como palco a Praça 
da Matriz, já que a Carreta Móvel 
do SESI, esteve instalada no local, 
onde foram realizados os cursos do 
programa.

Na oportunidade estiveram 
presentes, Edelson Cabral Teves, 
Vice Prefeito da Estância de So-
corro, Vereador João Pinhoni Neto, 
Presidente da Câmara Municipal, 
Vereador, Profa. Bernadete, Secretá-
rio Municipal da Assistência e De-
senvolvimento Social, Franks Prado, 
Chefe da Divisão Municipal Profis-
sionalizante Alberto Cardoso e re-
presentando a equipe do SESI, a nu-
tricionista Érika Maiana Silva Melo.

Foram entregues certifica-
dos dos alunos que concluíram 
os cursos Alimente-se Bem, Sabor 
na Medida Certa (Diabetes) e ou-
tros,  como Colesterol, Hiperten-
são, Obesidade, Culinária na ter-
ceira idade. Como fundo musical 
registrou-se a presença de alguns 
integrantes do Grupo Morena da 
Fronteira e o som esteve a cargo 
do Jemal Beltram.

O Cemep – Centro Munici-
pal de Ensino Profissionalizante de 
Socorro desenvolve cursos e pro-
gramas gratuitos de qualificação e o 
SESI é um parceiro de tradição, que 
ao longo dos anos estabeleceu uma 
credibilidade em sua atuação.

“Com relação ao Programa 
Alimente-se Bem do SESI, foi esta-

belecido à partir de pesquisas rea-
lizadas por nutricionistas no Esta-
do, incluindo preços dos alimentos, 
teor nutritivo e a constatação de um 
grande desperdício de partes impor-
tantes dos alimentos, por vezes em 
função do desconhecimento de suas 
propriedades. À partir dessas infor-
mações, foram desenvolvidas recei-

tas que utilizam cascas, talos, folhas e 
ramas que dão origens a pratos sa-
borosos, saudáveis e nutritivos, além 
de econômicos, nascendo então o 
Programa Alimente-se Bem, do qual 
357 socorrenses tiveram a opor-
tunidade de participar nos últimos 
dias”, esclarece a nutricionista Érika 
Maiana Silva Melo.

Ministério da Saúde libera verba 
para construção do PSF Salto
Além da nova unidade, verbas contemplam a reforma 

dos PSF Vila Palmira e Aparecidinha

Nesta semana o Gover-
no Federal anunciou a liberação 
de verbas para a construção de 
nova unidade do Programa Saú-
de da Família (PSF) no bairro do 
Salto e para reforma dos PSF da 
Aparecidinha e da Vila Palmira.

A verba de R$752 mil é 
proveniente do Ministério da 
Saúde. Do valor total, R$ 408 mil 

serão destinados para a constru-
ção do PSF do Salto; R$ 198 mil 
para reforma do PSF Vila Palmira 
e R$ 146 mil para o PSF Apare-
cidinha.

O Governo Municipal tem 
ainda na lista de melhorias a re-
forma e ampliação da Unidade 
Básica de Saúde (UBS) do Jardim 
Araújo que já foi iniciada.

A Prefeitura quer te ouvir:
Fala Cidadão!

Com o objetivo de agilizar e 
facilitar o andamento das manifes-
tações dos munícipes, a Prefeitura 
Municipal de Socorro, através da 
Divisão de Ouvidoria, implantou 
em setembro, o sistema Fala Cida-
dão, mais uma forma de comunica-
ção entre a Administração Pública e 
a comunidade.

Através do Fala Cidadão é 
possível apresentar sugestões, críti-
cas, reclamações, denúncias, solicita-
ção de informações pertinentes ao 
âmbito da Administração Municipal 
colaborando para a melhoria dos 

processos de gestão, na qualidade do 
serviço prestado e no atendimento 
dos anseios da coletividade.

Com o novo sistema, além 
de realizar a ocorrência, o cidadão 
pode acompanhar o andamento do 
caso até a sua resolução, basta ter 
acesso à internet. A resolução dos 
processos pode ser apresentada em 
até dez dias, podendo variar de acor-
do com a urgência do assunto.

Para utilizar a ferramenta é ne-
cessário realizar um cadastro atra-
vés do site: www.socorro.sp.gov.br/
falacidadao e realizar a manifestação.



PORTARIA N.º 6431/2013
“Designa servidor como defensor dativo, nos termos do artigo 154 
da Lei 3348/2010 - Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da 
Administração Municipal da Estância de Socorro”.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Em razão da revelia do indiciado no Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2013, 
instaurado pela Portaria nº 6333 de 25 de junho de 2013, alterada pela Portaria 6359 de 23 de julho de 2013, 
designo como defensor dativo o servidor Marcos Roberto de Oliveira Preto para apresentação de defesa, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação desta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, 
dando ciência ao imputado e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário. 

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de setembro de 2013.

Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Página 02 Socorro, 04 de outubro de 2013

Portarias

PORTARIA Nº 6432/2013
DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Enicéia Aparecida de Oliveira - CTPS 06122 - Série 575ª-SP, ocupante 
do emprego permanente de Oficial Administrativo, para Auxiliar da Junta do Serviço Militar de 
Socorro, a partir de 24 de agosto de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria n° 6341/20, retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2013.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 1º de outubro de 2013.
   

Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6433/2013
DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Jéssica Mara Matos - CTPS 20429 - Série 00345ª-SP, ocupante do 
emprego permanente de Escriturário, para Secretário da Junta do Serviço Militar de Socorro a partir 
de 24 de agosto de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria n° 6339/2013, retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2013.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 1º de outubro de 2013.
   
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6434/2013
DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Jéssica Mara Matos - CTPS 20429 - Série 00345ª-SP, ocupante do 
emprego permanente de Escriturário, para Emissor 1, e Enicéia Aparecida de Oliveira - CTPS 06122 
- Série 575ª, ocupante do emprego permanente de Oficial Administrativo, para Emissor 2 de CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social), a partir de 24 de agosto de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria n° 6340/2013 de 10 de julho de 2013.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 1º de outubro de 2013.
   
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6435/2013
DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, EM EXERCÍCIO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do galpão de eventos  denominado “Alfredo Bonetti”   nas depen-
dências do Centro de Eventos “João Orlandi Pagliusi”, no dia 05 de outubro de 2013, a Sociedade Italo-Bra-
sileira Socorrense, para a realização da festa anual de Confraternização, conforme requerimento formulado 
através do Processo Administrativo nº 002740/2013.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condições em que 
foi cedido, respondendo a referida Instituição por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio 
público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da instituição o cumprimento da Lei Estadual nº 
14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, respondendo isolada e exclusiva-
mente por quaisquer danos, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2013.

Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6436/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogada a licença gestante da servidora abaixo descrita, nos termos da Lei 
Municipal nº 3295/2009 de 21 de maio de 2009:    

- Alessandra Ribeiro de Oliveira - CTPS 86567 - Série 00244ª-SP, ocupante do emprego 
permanente de Professor Adjunto I, a partir de 18 de Setembro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2013.

Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6437/2013
DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido:
- Ivone Aparecida Pelatieri Siqueira - CTPS 32612 - Série 00244ª-SP, ocupante do 

emprego permanente de Monitor do Telecurso 2000 a partir de 01 de Outubro de 2013.
- Elizete Vancini - CTPS 79837 - Série 470-SP, ocupante do emprego permanente de 

Servente a partir de 01 de Outubro de 2013.
- Renata Cristina Zanesco - CTPS 37112 - Série 00231ª-SP, ocupante do emprego 

permanente de Escriturário a partir de 01 de Outubro de 2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2013.

Publique-se. 
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal 
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura. 
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6438/2013
DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar o servidor da rede municipal de ensino em virtude da concessão de 
evolução funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Seção IV artigo 49 Lei Complementar nº 
171/2011 e artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de setembro de 2013: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2013.
     
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6439/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Reintegrar a pedido da mesma ao quadro de funcionários da Prefeitura a partir de 
02 de setembro de 2013 a servidora Raquel Aparecida Avanço – RG. 33. 304.620-1, ocupante do emprego 
permanente de Servente, afastada sem vencimento ou remuneração para tratar de assunto particular por dois 
anos no período de 03/04/2013 a 02/04/2015 - Portaria nº 6258/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2013.

Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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PORTARIA Nº 6440/2013
DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a licença para a servidora Fabiana Rinaldi Pietrafesa, RG. 28.077.770-
X, ocupante do emprego permanente de Técnico de Laboratório, sem vencimentos ou remuneração para 
tratar de interesses particulares por 03 (meses), nos termos da Lei Complementar nº 197/2012 - Capítulo XII 
- Artigo 100, durante o período de 02 de outubro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2013.

Publique-se. 
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal 
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura. 
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

ERRATA

Publicado novamente o artigo 2º da Portaria 6430/2013 por incorreção:
“Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo  a data de 30 de junho de 2013” 

Decretos
DECRETO Nº 3204/2013

“Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Parcelamento do Solo, na modalidade de 
loteamento denominado Residencial Portal Colonial, neste município, na forma e 
condições que especifica”.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E;

Considerando o que dispõe o artigo 48, Seção III, inciso IV, parágrafo 2º da Lei Complementar 120/2007;
Considerando a aprovação do projeto em questão;
Considerando, ainda, a manifestação do Departamento de Planejamento e Urbanismo, que 

conclui pela regularidade do projeto,
DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado, nas condições deste ato, o projeto de parcelamento do solo, na 
modalidade de loteamento, atinente ao imóvel objeto da matricula nº 14.567 do Livro 2 – Registro Geral, 
localizado na Estrada Municipal do Bairro dos Nogueiras, neste Município de Socorro – SP, denominando-se o 
loteamento “RESIDENCIAL PORTAL  COLONIAL”, com área total de 181.594,63 m².

Art. 2º - O projeto de loteamento é composto por 365 lotes sendo a Área dos Lotes de 
93.304,93 m², Área Institucional de 9.086.27 m², Áreas Verdes de 31.479,07 m², Sistema de Lazer 4.900,88 m² 
e Sistema Viário de 42.823,48 m².   

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de setembro de 2013.

Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3205/2013
DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando a Lei nº 3392/2010 que criou o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD de Socorro.
Considerando o art. 4º da referida Lei, que dispõe que o COMAD será composto por 12 (doze) membros.
DECRETA:

Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal Antidrogas - COMAD de Socorro, 
nos termos da Lei nº 3392/2010 de 18 de agosto de 2010, cujos membros são os abaixo elencados.

Art. 2º - A primeira composição da Presidência será publicada através de Resolução do Conselho.

Representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Titular: Daniela Moreira
Suplente: Rodrigo Francisco Cabral Teves

Representante da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Franks Fernando Félix do Prado
Suplente: Regina Pacelli

Representante da Secretaria da Educação
Titular: Denise Aparecida Sartori Gonçalves 
Suplente: Elenice Brindo da Cruz 

Representante da Secretaria de Saúde
Titular: Adriana H. Teixeira Soares
Suplente: Rosana Macedo de Albuquerque

Representante da Guarda Civil Municipal de Socorro
Titular: José Orlando Mucciacito 
Suplente: Edeli de Fátima Antunes de Almeida

Representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente
Titular: Evandro de Almeida Junior
Suplente: Elsa Domingues de Farias

Representantes de segmentos da comunidade, indicados por seus pares:

a) Representante do Conselho Comunitário de Segurança de Socorro – CONSEG
Titular: Roberto Domingues de Souza
Suplente: Hermenegildo Tardelli Carneiro

b) Representante da ONG Viva Vida
Titular: José Miguel Aparecido Barbosa Sobrinho
Suplente: José Ilton Bernardes da Rocha

c) Representante da Polícia Militar
Titular: Tiago Moraes
Suplente: Luiz Donizete Simões Angra

d) Representante da Associação Retorno à vida - Comunidade NEFTAI
Titular: Maria Carmelita Silva Fernandes
Suplente: Magali Lurago

e) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
Titular: Eniceia Aparecida de Oliveira
Suplente: Fernando Margiela de Fávari Marques

f) Representante do Grupo de Apoio Amor Exigente
Titular: Antonio Aparecido de Toledo
Suplente: José Luis Fernandes

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 3150/2013 de 14 de março de 2013. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Março de 2013.

Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura 
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO N.º 3206/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do Artigo 10º parágrafo 7º, da Lei Municipal nº 2863, de 
18 de novembro de 1999 e,

Considerando a solicitação de alteração do Decreto nº 3147/2013, do Presidente 
do CMDCA, em virtude de adequação à Lei Municipal de Criação do mesmo Conselho, bem 
como devido a alterações de membros de algumas representações, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 3147/2012 que nomeou os representantes dos órgãos 
governamentais, da Sociedade Civil e respectivos suplentes, Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretários, 
para a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, neste Município 
conforme segue:

Presidente: Evandro de Almeida Junior
Vice Presidente: Isabel Cristina Genghini
1ª Secretaria: Tânia Maria Aparecida Mathias da Luz
2ª Secretaria: Elsa Dias Domingues Farias 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Secretaria de Saúde
Efetivo: Adriana H. Teixeira Soares
Suplente: Rosana Macedo de Albuquerque

Secretaria de Educação
Efetivo: Célia Maria Monti Viam Rocha
Suplente: Nielsen Carvalho de Lima

Secretaria de Esporte, Lazer e Cultura
Efetivo: Airton Benedito Domingues de Souza
Suplente: Paulo César Teixeira

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
Efetivo: Franks Fernando Félix do Prado
Suplente: Marina Lima Biachi

Secretaria dos Negócios Jurídicos 
Efetivo: Daniela Moreira
Suplente: Lauren Salgueiro Bonfá

Secretaria de Finanças
Efetivo: Diogo Pereira do Nascimento
Suplente: Benedito Gilmar Pinto

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Projeto GURI
Efetivo: Elsa Dias Domingues Farias
Suplente: Gabriel Elvis Perre 

APAE
Efetivo: Antonia Cardoso de Oliveira
Suplente: Maricarmen Pieroni Genghini

Lar de Jesus “Amelie Boudet”
Efetivo: Evandro de Almeida Junior
Suplente: Yvelise Maria Cavalieri Marcolino Lemos 

Lar Dom Bosco
Efetivo: Cássia Elisa Lixandrão Fratini
Suplente: Sibélia Lopes Leme

Corporação Guias Mirins
Efetivo: Isabel Cristina Cardoso
Suplente: Ricardo Luz de Oliveira Silva

ONG “Viva a Vida”
Efetivo: José Miguel Aparecido Barbosa Sobrinho
Suplente: José Ilton Bernardes da Rocha

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 3147/2013 de 14 de março de 2013.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2013.

Publique-se.                            
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE SOCORRO

COMUNICA aos conselheiros e eventuais interessados que a sessão ordinária relativa 
ao mês de outubro será realizada no dia 08/10/2013, às 19 horas na Sala dos Conse-

lhos, localizada à Avenida José Maria de Faria, n° 71, Socorro, Estado de São Paulo.

Athalício T. de Toledo
Presidente
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DECRETO Nº 3207/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

Considerando a Lei nº 3385/2010, alterada pela Lei 3659/2012, criou o Conselho Municipal do 
Idoso de Socorro;

 Considerando que o art. 9º da referida Lei, dispõe que o Conselho Municipal do Idoso será 
composto por 16 (dezesseis) membros.

DECRETA:

Art. 1º - Fica composto o Conselho Municipal do Idoso de Socorro, nos termos da Lei 
nº 3659/2012, cujos membros são os abaixo elencados: 

I - Do governo Municipal

Representante do Gabinete do Prefeito:
Titular: Marcos Roberto de Oliveira Preto
Suplente: Cristiane Gurgel Barbosa

Representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Titular: Carolina Mantovani Bovi Zanesco
Suplente: Daniela Moreira

Representante do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência ou mobilidade 
reduzida – COMDEF
Titular: Atalício T. Toledo
Suplente: Airton Benedito Domingues de Souza

Representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Airton Benedito Domingues de Souza
Suplente: Paulo César Teixeira

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriana H. Teixeira Soares
Suplente: Rosana Macedo de Albuquerque

Representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Franks Fernando Félix do Prado
Suplente: Mariangela de Moraes Oliveira

Representante da Secretaria Municipal de Turismo
Titular: Acácio José Zavanella
Suplente: Tiago Faria

Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Titular: Sérgio Natalino Borin
Suplente: Darcio Antonio da Silva

II – De organizações representativas da sociedade civil

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
Titular: Cleide Parisi Mendes Santi
Suplente: Eniceia Aparecida de Oliveira

Representante da Associação Comercial e Empresarial de Socorro
Titular: José Carlos Giomo
Suplente: Cristiane Francisconi Almeida

Representante do Lar São Vicente de Paulo
Titular: Edson Pedro Rinaldi
Suplente: Jair Artioli

Representante do Clube da Melhor Idade
Titular: Atalício Tavares de Toledo
Suplente: Eunice Rezende Minozzi

Representante da Pastoral da Saúde
Titular: Ana Mércia de Lima Araujo
Suplente: Luiz Gonzaga de Oliveira Santos

Representante da Pastoral do Idoso
Titular: Maria Aparecida da Silva Sigolo
Suplente: Lourença M. C. Alves da Fonseca

Representante do Asilo José Franco Craveiro
Titular: Amália Irany Tafner 
Suplente: Eliza Dorothy Tafner Binotti

Representante do Sindicato dos Aposentados
Titular: Arlindo Raimundo de Souza
Suplente: Olivia Margarida Gandini de Souza 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 3148/2013 de 13 de março de 2013.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2013.

Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Concursos

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PERÍODO 
DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, através da Secretaria de 
Administração e da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições, torna pública a Prorrogação do Período 
de Recebimento de Inscrições do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de 02 (dois) Médicos 
Saúde da Família - PSF.

As inscrições serão recebidas até 03/10/2013, no horário das 09:00 às 16:00 horas, na 
Secretaria de Administração, sito á Av. José Maria de Faria, 71, salto, Socorro/SP – Socorro/SP.

Socorro, 02 de outubro de 2013

Christiane Gurgel Barbosa
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

Licitação
Extrato de Contratos:

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MERCALF DIESEL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de caminhão cabine dupla “0 km”, para ampliação da frota desta municipalidade, o qual será utilizado 
pelo Departamento de Obras, Serviços e Estradas Rurais, em conformidade com as especificações constantes 
no anexo II – Termo de Referência VALOR: R$ 120.200,00. ASSINATURA: 03/09/2013. VIGÊNCIA: até 
o término de garantia. PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2013– PROCESSO Nº 130/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ANDRE ORLANDI MARCHESE E - ME. 
OBJETO: Aquisição de uniformes para os funcionários da secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
conforme especificações contidas no Anexo II – Memorial Descritivo do Edital.  VALOR: R$ 6.302,00. 
ASSINATURA: 30/09/2013. VIGÊNCIA: 31/12/2013. CONVITE Nº 031/2013 – PROCESSO Nº 
109/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BOA SINALIZAÇÃO EIRELLI - EPP. 
OBJETO: Aquisição de placas de sinalização – regulamentação padrão urbana total refletiva em aço de bitola 
19 (1,11) e postes de 3,0m em aço galvanizado, em conformidade com   especificações contidas no Anexo 
II – Memorial Descritivo do Edital. VALOR: R$  13.042,19. ASSINATURA: 03/09/2013. VIGÊNCIA: 
31/12/2013. CONVITE Nº 028/2013 – PROCESSO Nº 099/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: PATRICK ARAUJO GOLO – ME. 
OBJETO: Aquisição de placas de sinalização – regulamentação padrão urbana total refletiva em aço de bitola 
19 (1,11) e postes de 3,0m em aço galvanizado, em conformidade com   especificações contidas no Anexo 
II – Memorial Descritivo do Edital. VALOR: R$ 1.125,00. ASSINATURA: 03/09/2013. VIGÊNCIA: 
31/12/2013. CONVITE Nº 028/2013 – PROCESSO Nº 099/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MERCALF DIESEL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de caminhão zero quilômetro para compor a frota da municipalidade, em conformidade com as 
especificações constantes no anexo II – Termo de Referência. VALOR: R$ 115.000,00 ASSINATURA: 
11/09/2013. VIGÊNCIA: até o término da garantia. PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2013– PROCESSO 
Nº 134/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: JORNAL CIDADE DE RIO CLARO 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa Gráfica para impressão do “Jornal Oficial de Socorro”, conforme 
especificações contidas no anexo II Termo de referência do Edital. VALOR: R$  29.200,00. ASSINATURA: 
16/09/2013. VIGÊNCIA: 12 meses. PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2013 – PROCESSO Nº 136/2013/
PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: TEKTRANS DO BRASIL LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos técnicos na área e segurança 
do município, com objetivo de instalar sistema de câmera digital e reestruturação da Guarda Civil Municipal, 
conforme especificações descritas no  projeto básico. VALOR: R$ 79.350,00. ASSINATURA: 23/09/2013. 
VIGÊNCIA: 06 meses. CONVITE Nº 035/2013 – PROCESSO Nº 137/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: RÁDIO NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO LTDA - ME. OBJETO: Contratação de veículo de comunicação radiofônica com cobertura 
no município de Socorro, para o período de 12 (doze) meses, com objetivo de divulgar informações de 
caráter educativo, informativo ou de orientação social relacionado a programas, obras, serviços e campanhas 
municipais, conforme especificações contidas no anexo II - Projeto Básico do Edital. VALOR: R$ 30.000,00. 
ASSINATURA: 23/09/2013. VIGÊNCIA: 12 meses. CONVITE Nº 037/2013 – PROCESSO Nº 
141/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: TECTRANSITO SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
- ME. OBJETO: AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA COM INTUITO DE MELHORIAS NO TRANSITO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL. VALOR: R$ 141.188,74. ASSINATURA: 
23/09/2013. VIGÊNCIA: até 60 dias. CONVITE Nº 038/2013 – PROCESSO Nº 143/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SINALTA PROPISTA SINALIZAÇÃO, 
SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. OBJETO: Contratação de Empresa especializada 
para a REALIZAÇÃO DA 3ª ETAPA DO PROJETO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA E DE EQUIPAMENTOS 
TURÍSTICOS QUE SERÃO IMPLANTADOS NAS ZONAS URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SOCORRO. VALOR: R$ 152.282,10. ASSINATURA: 30/09/2013. VIGÊNCIA: 90 dias. TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2013 – PROCESSO Nº 086/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: UNIFORMES CAMPINAS EIRELLI. 
OBJETO: Aquisição de uniformes para o Centro de Convivência de Idoso, conforme especificações contidas no 
Anexo II – Memorial Descritivo do Edital. VALOR: R$ 1.555,20. ASSINATURA: 30/09/2013. VIGÊNCIA: 
31/12/2013. CONVITE Nº 031/2013 – PROCESSO Nº 109/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SONIA APARECIDA FORMAGIO - ME 
. OBJETO: Aquisição de uniformes para o programa Vem Ser conforme especificações contidas no Anexo 
II – Memorial Descritivo do Edital. VALOR: R$ 35.930,00. ASSINATURA: 30/09/2013. VIGÊNCIA: 
31/12/2013. CONVITE Nº 031/2013 – PROCESSO Nº 109/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sr. CRISTIANO PEREIRA. OBJETO: 
Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à realização de 
Aulas de Capoeira, programa Vem-Ser, conforme especificações do projeto básico VALOR: R$ 7.920,00. 
ASSINATURA: 04/09/2013. VIGÊNCIA: 6 meses. DISPENSA Nº 035/2013 – PROCESSO Nº 
144/2013/PMES.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sra. Rosa Claudia de Lima Silva OBJETO: 
Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à realização de Aulas 
de Corte e Costura, conforme especificações do projeto básico VALOR: R$ 2.061,60. ASSINATURA: 
06/09/2013. VIGÊNCIA: 04 meses. DISPENSA Nº 036/2013- PROCESSO Nº      145/2013/PMES. 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sra. ANDRESSA CINTRA DE TOLEDO 
OBJETO: Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à 
realização Fisioterapia Esportiva para Idosos no Bairro Aparecidinha e vila São Vicente, dentro das ações do 
projeto “socorro em Ação”. VALOR: R$ 5.000,00. ASSINATURA: 23/09/2013. VIGÊNCIA: 06 meses. 
DISPENSA Nº 038/2013- PROCESSO Nº      148/2013/PMES. 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: FRANCISCO DONIZETE FRANCO – 
ME OBJETO: Contratação de firma especializada para aquisição e instalação de forro de PVC para o Centro 
de Convivência do Idoso, conforme solicitado pelo departamento de assistência e desenvolvimento Social, em 
conformidade com as especificações constantes no anexo II – Termo de referencia do edital. VALOR: R$ 
21.650,00. ASSINATURA: 06/09/2013. VIGÊNCIA: até o término de garantia. CONVITE Nº 029/2013- 
PROCESSO Nº      100/2013/PMES. 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CINIRA DE OLIVEIRA CONSTANTINO- 
ME OBJETO: Contratação de Show Artístico da banda Kleber de Oliveira, conforme pedido da Secretaria de 
Turismo e Cultura, visando apresentação em 11/10/2013. VALOR: R$ 18.000,00. ASSINATURA: 30/09/2013. 
VIGÊNCIA: 11/10/2013. INEXIGIBILIDADE Nº 016/2013- PROCESSO Nº      150/2013/PMES. 

CONTRATANTE: Municipio de Socorro. CONTRATADO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
- IMESP OBJETO: visando a prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse 
da contratante, pelo sistema “on Line”, no diário oficial do Estado de São Paulo. VALOR: R$ 749.965,50. 
ASSINATURA: 12/09/2013. VIGÊNCIA: 60 meses. DISPENSA Nº 037/2013- PROCESSO Nº     -
146/2013/PMES. 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: EDITORA N D J LTDA.  OBJETO: 
Aquisição de assinatura anual contendo (12) (doze) exemplar impresso do BLC – Boletim de 
Licitações e contratos. VALOR: R$ 5.500,00. ASSINATURA: 03/09/2013. VIGÊNCIA: 30/07/2014. 
PROCESSO Nº 139/2013/PMES - DISPENSA Nº 034/2013.
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ANDRETA VEÍCULOS LTDA..  OBJETO: 
Aquisição de veículos tipo passeio “zero km”, para ampliação da frota desta municipalidade, 
os quais serão utilizados pelo Departamento de Saúde e pelo Gabinete, em conformidade 
com as especificações constantes no anexo II – Termo de Referência. VALOR: R$ 62.000,00. 
ASSINATURA: 06/09/2013. VIGÊNCIA: até o término de garantia. PROCESSO Nº 131/2013/
PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2013
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Extrato de aditamento:
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA. 
OBJETO: Locação (cessão de licença de uso) de programas de computador (softwares) e serviços, abrangendo: 
instalação, implantação, treinamento e manutenção de sistema integrado de administração, contabilidade e 
tributação municipal a ser realizada por uma única empresa, para as seguintes áreas: Administração Tributária, 
Administração Orçamentária e Financeira, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Compras e Controle 
de Recursos Materiais e Patrimoniais, Atendimento e Serviços Gerais, Administração e Controle de Frotas 
e Administração e  Controle de Cemitérios. VALOR: R$ 226.299,00. ASSINATURA: 11/09/2013. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2012 - PROCESSO Nº      061/2012/
PMES. 
.
Socorro, 04 de setembro de 2013.

Eliandro Francisco Cotrim – Presidente da Comissão de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, 

Estado de São Paulo, RATIFICO o Processo Nº 144/2013/PMES – DISPENSA Nº 035/2013, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL AUTONOMO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS VISANDO À REALIZAÇÃO DE AULAS DE CAPOEIRA, PROGRAMA VEM-SER CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BASICO, pelo valor total de R$ 7.920,00 (Sete Mil Novecentos e Vinte 
Reais),  através do Sr. CRISTIANO  PEREIRA, com fundamento no art. 24, inc. II da Lei Federal de Licitações 
Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. Encaminhe-se o presente termo à Divisão de Licitações, para 
devida publicação, em cumprimento do disposto no Art. 26 da referida Lei, bem como formalização do contrato 
e em trânsito direto ao Departamento de Finanças para empenho e demais providências cabíveis. 

Socorro, 04 de setembro de 2013. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal.
Eliandro Francisco Cotrim – Presidente da Comissão de Licitações.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, 

Estado de São Paulo, RATIFICO o Processo Nº 145/2013/PMES – DISPENSA Nº 036/2013, visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL AUTONOMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VISANDO À REALIZAÇÃO DE AULAS DE CORTE E COSTURA CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
PROJETO BASICO EM ANEXO, pelo valor total de R$ 2.061,60 (DOIS Mil Sessenta e Um Reais e 
Sessenta Centavos),  através da Sra. ROSA CLAUDIA DE LIMA SILVA, com fundamento no art. 24, inc. II 
da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. Encaminhe-se o presente termo à 
Divisão de Licitações, para devida publicação, em cumprimento do disposto no Art. 26 da referida Lei, bem 
como formalização do contrato e em trânsito direto ao Departamento de Finanças para empenho e demais 
providências cabíveis. 

Socorro, 05 de setembro de 2013. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal.
Eliandro Francisco Cotrim – Presidente da Comissão de Licitações.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado 

de São Paulo, RATIFICO o Processo Nº 123/2013/PMES – Inexigibilidade Nº 013/2013, visando 
Apresentação de Show Artístico do grupo musical Megafone, visando às comemorações do aniversário da 
cidade, incluído dentro da programação das tradicionais Festas de Agosto 2013 , com apresentação artística 
em 10/08/2013, a partir das 16:00min, consistindo suas obrigações de 01h30min de show no palco da Praça 
Cel. Olímpio G. dos Reis (Praça da, pelo valor total de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), através do Senhor 
SILVIO BORBA LACERDA, com fundamento no art. 25, inc. III da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores. Encaminhe-se o presente termo à Divisão de Licitações, para publicação, em 
cumprimento do disposto no Art. 26 da referida Lei, bem como formalização do contrato e em trânsito direto 
ao Departamento de Finanças para empenho e demais providências cabíveis. 

Socorro, 05 de agosto de 2013. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal.
Eliandro Francisco Cotrim – Presidente da Comissão de Licitações.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de 

São Paulo, RATIFICO o Processo Nº 122/2013/PMES – Inexigibilidade Nº 012/2013, visando a 
Apresentação de show artístico da dupla sertaneja Mauricio & Mauri, para apresentação nas 
tradicionais festas de agosto, as quais contemplam as comemorações do aniversário da cidade e a 
festa da Padroeira, com apresentação no dia 15/08/2013, pelo valor total de R$ 14.000,00 (Quatorze 
Mil Reais), através da empresa CINIRA DE OLIVEIRA CONSTANTINO - ME, com fundamento no art. 25, inc. 
III da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. Encaminhe-se o presente termo à 
Divisão de Licitações, para publicação no D.O.E., em cumprimento do disposto no Art. 26 da referida Lei, bem 
como formalização do contrato e em trânsito direto ao Departamento de Finanças para empenho e demais 
providências cabíveis. 

Socorro, 01 de agosto de 2013. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal.
Eliandro Francisco Cotrim – Presidente da Comissão de Licitações.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de 
São Paulo, RATIFICO o resultado do PROCESSO Nº 111/2013/PMES – CONVITE Nº 032/2013, a visando 
à perfeita execução dos serviços durante a programação oficial da festa de Agosto. Festa do Morango e festa da 
Padroeira 2013, conforme anexo II (projeto básico) do edital, pelo valor total de R$ 36.400,00 (Trinta e Seis 
Mil e Quatrocentos Reais), com fundamento no art. 24, inc. IV da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores, para a empresa  JEMAL FINGOLO BELTRAN – ME. Encaminhe-se à Divisão de 
Licitação, para publicação, em cumprimento do disposto no Art. 26 da referida Lei e formalização do contrato. 

Socorro, 07 de agosto de 2013. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal.
Eliandro Francisco Cotrim - Presidente da Comissão de Licitação

Errata de Extrato de Contratos:
Onde lê-se

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. CONTRATADO: CASA DE DOCES 
SOCORRENSE LTDA ME. OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
PERECÍVEIS PARA MONTAGEM DE KIT LANCHE  POR UM PERÍODO DE 08 DIAS VISTO PROCESSO 
038/2013 FOI ANULADO E NOVO PREGÃO 042/2013 PREVISTO ABERTURA PARA 01/08/2013. VALOR: 
R$ 44.572,20. ASSINATURA: 02/08/2013. VIGÊNCIA: 08 (oito) dias PROCESSO Nº 125/2013/PMES. 
– DISPENSA Nº 028/2013.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. CONTRATADO: COMERCIAL 
DELATTO LTDA - ME. OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
PERECÍVEIS PARA MONTAGEM DE KIT LANCHE  POR UM PERÍODO DE 08 DIAS VISTO PROCESSO 
038/2013 FOI ANULADO E NOVO PREGÃO 042/2013 PREVISTO ABERTURA PARA 01/08/2013. VALOR: 
R$ 23.166,00. ASSINATURA: 02/08/2013. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta ) dias. PROCESSO Nº 
125/2013/PMES. – DISPENSA Nº 028/2013.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. CONTRATADO: FONSECA & LEAL 
PADARIA LTDA - ME. OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PERECÍVEIS 
PARA MONTAGEM DE KIT LANCHE  POR UM PERÍODO DE 08 DIAS VISTO PROCESSO 038/2013 FOI 
ANULADO E NOVO PREGÃO 042/2013 PREVISTO ABERTURA PARA 01/08/2013. VALOR: R$ 8.850,00. 
ASSINATURA: 02/08/2013. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta ) dias. PROCESSO Nº 125/2013/PMES. 
– DISPENSA Nº 028/2013.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. CONTRATADO: LOJAS UNIÃO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PERECÍVEIS PARA MONTAGEM 
DE KIT LANCHE  POR UM PERÍODO DE 08 DIAS VISTO PROCESSO 038/2013 FOI ANULADO E NOVO 
PREGÃO 042/2013 PREVISTO ABERTURA PARA 01/08/2013. 
 VALOR: R$ 59.082,00. ASSINATURA: 02/08/2013. VIGÊNCIA: 8 (oito) dias dias. PROCESSO Nº 
125/2013/PMES. – DISPENSA Nº 028/2013.

Leia-se:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. CONTRATADO: CASA DE DOCES 
SOCORRENSE LTDA ME. OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
PERECÍVEIS PARA MONTAGEM DE KIT LANCHE  POR UM PERÍODO DE 08 DIAS VISTO PROCESSO 
038/2013 FOI ANULADO E NOVO PREGÃO 042/2013 PREVISTO ABERTURA PARA 01/08/2013. VALOR: 
R$ 44.572,20. PROCESSO Nº 125/2013/PMES. – DISPENSA Nº 028/2013. EMPENHO: 01/08/2013.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. CONTRATADO: COMERCIAL 
DELATTO LTDA - ME. OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
PERECÍVEIS PARA MONTAGEM DE KIT LANCHE  POR UM PERÍODO DE 08 DIAS VISTO PROCESSO 
038/2013 FOI ANULADO E NOVO PREGÃO 042/2013 PREVISTO ABERTURA PARA 01/08/2013. VALOR: 
R$ 23.166,00. PROCESSO Nº 125/2013/PMES. – DISPENSA Nº 028/2013. EMPENHO: 01/08/2013.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. CONTRATADO: FONSECA & LEAL 
PADARIA LTDA - ME. OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PERECÍVEIS 
PARA MONTAGEM DE KIT LANCHE  POR UM PERÍODO DE 08 DIAS VISTO PROCESSO 038/2013 FOI 
ANULADO E NOVO PREGÃO 042/2013 PREVISTO ABERTURA PARA 01/08/2013. VALOR: R$ 8.850,00. 
PROCESSO Nº 125/2013/PMES. – DISPENSA Nº 028/2013. EMPENHO: 01/08/2013.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. CONTRATADO: LOJAS UNIÃO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PERECÍVEIS PARA MONTAGEM 
DE KIT LANCHE  POR UM PERÍODO DE 08 DIAS VISTO PROCESSO 038/2013 FOI ANULADO E NOVO 
PREGÃO 042/2013 PREVISTO ABERTURA PARA 01/08/2013. 
 VALOR: R$ 59.082,00. PROCESSO Nº 125/2013/PMES. – DISPENSA Nº 028/2013. EMPENHO: 
01/08/2013.

Eliandro Francisco Cotrim – Presidente da Comissão de Licitação.

Saúde
Nova Escala de Plantão de Farmácias
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Câmara Municipal
1ª Sessão Extraordinária de 16 de Setembro de 2013.
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto. 
Vereadores presentes: João Henrique Meira Sousa, João Pinhoni Neto, José Carlos To-
nelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Benedito Alves de Oliveira, Maria Bernadete Mo-
raes Rodrigues de Paula, Pedro Sabio Nunes, Tarcisio Francisco Sartori Junior e Thiago 
Bittencourt Balderi.

ORDEM DO DIA

Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 10/2013 do senhor Prefeito: autoriza o Poder 
Executivo a outorgar através de concessão de uso, imóvel público que especifica. Delibe-
ração do Plenário: aprovado em votação nominal por unanimidade;

Projeto de Lei Complementar n.º 11/2013 do senhor Prefeito: dispõe sobre 
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e dá outras providências. 
Deliberação do Plenário: rejeitado por quatro votos favoráveis e três contrários dos 
vereadores Pedro Sabio Nunes, Tarcisio Francisco Sartori Junior e Thiago Bittencourt 
Balderi em votação nominal - não obteve os votos da maioria absoluta dos membros da 
Câmara – quórum qualificado; 

Projeto de Lei Complementar n.º 12/2013 do senhor Prefeito: altera o Capítulo 
IV e os artigos 128, 131, 136, 137, 156 e 164 da Lei Complementar n.º 59/2001 – altera 
dispositivos sobre o Imposto sobre Transmissão de Bens Inter-Vivos (ITBI) e taxas. Deli-
beração do Plenário: aprovado em votação nominal por unanimidade;

Projeto de Lei Complementar n.º 13/2013 do senhor Prefeito: institui o Regime 
Jurídico Diferenciado simplificado ao Microempreendedor Individual – MEI, às Microem-
presas – ME, e às Empresas de Pequeno Porte - EPP. Deliberação do Plenário: aprovado 
em votação nominal por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 45/2013 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina 
via pública de Rua Almira Carolina Benedetti Oliveira, conforme especifica. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 74/2013 do Vereador João Pinhoni Neto: dispõe sobre a fixação 
em estabelecimentos médicos, clínicas, consultórios e similares, de placas informativas 
sobre os profissionais que ali atuam. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 75/2013 do Vereador João Pinhoni Neto: dispõe sobre a inclu-
são da Festa de Nossa Senhora da Conceição Aparecida no calendário oficial de eventos 
do município. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 76/2013 do Vereador Pedro Sabio Nunes: institui a campanha 
de incentivo ao descarte consciente de medicamentos com prazo de validade vencido, 
utilizados pelos munícipes em suas residências e dá outras providências. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 77/2013 da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues 
de Paula: dispõe sobre a oficialização do Festival da Viola no município de Socorro. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 78/2013 da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues 
de Paula: dispõe sobre a implantação do Certificado Amigo do Esporte no município e 
dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 81/2013 do senhor Prefeito: autoriza a Prefeitura Municipal de 
Socorro a receber mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, re-
cursos financeiros a fundo perdido. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

1ª Sessão Extraordinária de 16 de Setembro de 2013.
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto. 
Vereadores presentes: João Henrique Meira Sousa, João Pinhoni Neto, José Carlos To-
nelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Benedito Alves de Oliveira, Maria Bernadete Mo-
raes Rodrigues de Paula, Pedro Sabio Nunes, Tarcisio Francisco Sartori Junior e Thiago 
Bittencourt Balderi.

ORDEM DO DIA

Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 10/2013 do senhor Prefeito: autoriza o Poder 
Executivo a outorgar através de concessão de uso, imóvel público que especifica. Delibe-
ração do Plenário: aprovado em votação nominal por unanimidade;

Projeto de Lei Complementar n.º 12/2013 do senhor Prefeito: altera o Capítulo 
IV e os artigos 128, 131, 136, 137, 156 e 164 da Lei Complementar n.º 59/2001 – altera 
dispositivos sobre o Imposto sobre Transmissão de Bens Inter-Vivos (ITBI) e taxas. Deli-
beração do Plenário: aprovado em votação nominal por unanimidade;

Projeto de Lei Complementar n.º 13/2013 do senhor Prefeito: institui o Regime 
Jurídico Diferenciado simplificado ao Microempreendedor Individual – MEI, às Microem-
presas – ME, e às Empresas de Pequeno Porte - EPP. Deliberação do Plenário: aprovado 
em votação nominal por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 45/2013 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina 
via pública de Rua Almira Carolina Benedetti Oliveira, conforme especifica. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 74/2013 do Vereador João Pinhoni Neto: dispõe sobre a fixação 
em estabelecimentos médicos, clínicas, consultórios e similares, de placas informativas 
sobre os profissionais que ali atuam. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 75/2013 do Vereador João Pinhoni Neto: dispõe sobre a inclu-
são da Festa de Nossa Senhora da Conceição Aparecida no calendário oficial de eventos 
do município. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 76/2013 do Vereador Pedro Sabio Nunes: institui a campanha 
de incentivo ao descarte consciente de medicamentos com prazo de validade vencido, 
utilizados pelos munícipes em suas residências e dá outras providências. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 77/2013 da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues 
de Paula: dispõe sobre a oficialização do Festival da Viola no município de Socorro. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 78/2013 da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues 
de Paula: dispõe sobre a implantação do Certificado Amigo do Esporte no município e 
dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Projeto de Lei n.º 81/2013 do senhor Prefeito: autoriza a Prefeitura Municipal de 
Socorro a receber mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, re-
cursos financeiros a fundo perdido. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

EXTRATO DE CONTRATO – CARTA CONVITE – 01/2013
CONTRATANTE: Câmara Municipal da Estância de Socorro
CONTRATADA: INTEGRI BRASIL – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – EPP
OBJETO: Prestação de Serviços, visando a realização de Concurso Público para 
preenchimento de vagas do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, conforme 
especificações do Edital 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
ASSINATURA: 30 de setembro de 2013.
PROPONENTES: 05

João Pinhoni Neto – Presidente

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA

Data: 07 de outubro de 2013 – segunda-feira 
Horário: 20h

ORDEM DO DIA

Em única discussão e votação
Projeto de Resolução da Mesa da Câmara n.º 09/2013: altera dispositivos da Re-
solução n.º 04/2002 – Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância de Socorro.

Em 1.ª discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 07/2013 do senhor Prefeito: altera os artigos 
4.º, 5.º, 32, 35, 62, e 75 da Lei Complementar n.º 120/2007 – Plano Diretor;

Projeto de Lei n.º 79/2013 da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues 
de Paula: dispõe sobre a implantação de Terapia Complementar no Município, confor-
me especifica;

Projeto de lei n.º 87 do senhor Prefeito: altera o inciso I do artigo 3º e pará-
grafos 1º, 3º do artigo 5º e revoga o parágrafo 4º do mesmo artigo, da Lei Municipal 
3263/2008 que criou o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS e 
institui o Conselho – Gestor do FMHIS.

COMPARECIMENTO DO SECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Uso da Tribuna pelo senhor Marcelo Mantovani Frattini, Secretário de Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, que irá falar sobre os trabalhos da secretaria.

 
TRIBUNA LIVRE

1. Maicon Liparini de Araújo, inscrito para “destacar o feito das alunas da E.E. Narciso 
Pieroni, 5.ª colocada nos Jogos Escolares do Estado de São Paulo – 2013, bem como o 
histórico de outras conquistas da referida escola em outras épocas”;

2. Angela Maria Borim, inscrita para falar sobre a regulamentação de Terapias Comple-
mentares no município de Socorro.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Data: 07 de outubro de 2013 – segunda-feira 
Horário: ao término da anterior.

 
ORDEM DO DIA

Em 2.ª discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 07/2013 do senhor Prefeito: altera os artigos 
4.º, 5.º, 32, 35, 62, e 75 da Lei Complementar n.º 120/2007 – Plano Diretor;

Projeto de Lei n.º 79/2013 da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues 
de Paula: dispõe sobre a implantação de Terapia Complementar no Município, confor-
me especifica;

Projeto de lei n.º 87 do senhor Prefeito: altera o inciso I do artigo 3º e pará-
grafos 1º, 3º do artigo 5º e revoga o parágrafo 4º do mesmo artigo, da Lei Municipal 
3263/2008 que criou o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS e 
institui o Conselho – Gestor do FMHIS.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as 
próximas sessões da Câmara se realizarão no dia 07 de outubro, segunda-feira, a partir 
das 20h, e será transmitida ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via 
internet pelos sites www.radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  

João Pinhoni Neto – Presidente
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Professoras Cursistas participam 
de Encontro de Formação

No sábado dia 28, as profes-
soras cursistas do Programa Pacto 
Nacional Pela Alfabetização na Ida-
de Certa, participaram de mais um 
encontro de formação que teve 
como foco a importância dos pro-
jetos didáticos e da leitura.

Nesse encontro puderam as-
sistir vídeos sobre o tema, retomar 
algumas estratégias de leitura e so-
cializar práticas realizadas em sala 
de aula com os alunos. 

A partir dos livros do acervo 
do Material do Pacto e de outros 
textos elaboraram, com auxílio de 
recursos, contação de histórias, as 
quais serão posteriormente traba-
lhadas na escola.

A questão da importância da 
leitura tem sido enfatizada em cada 
encontro através da roda literária 
e das atividades desenvolvidas com 
os livros paradidáticos.

A leitura é colocada pelos co-
ordenadores do Programa,  como 
algo essencial para a aprendizagem 

do ser humano e se constitui em 
um dos eixos de trabalho no Ciclo 
de Alfabetização juntamente com a 
análise lingüística, oralidade, apro-
priação do sistema de escrita alfa-
bética e produção de textos escri-
tos.

Os encontros de formação 
do Pacto ocorrem às quintas-feiras 
na Escola Coronel Olímpio e aos 
sábados na Secretaria de Educação 
de Socorro.

Segundo Célia Viam, Secretá-
ria de Educação, o objetivo desse 
programa é assegurar aos alunos os 
Direitos de Aprendizagem para que 
estejam alfabetizados até os oito 
anos de idade. “As professoras alfa-
betizadoras participantes do Pacto 
tem se empenhado para garantir 
esses direitos aos alunos através de 
atividades diversas e projetos que 
valorizam os gêneros textuais e a 
cultura da comunidade, notadamen-
te nas Escolas do Campo”, informa.

Prefeitura oferece prazo aos proprietários 
de imóveis em situação irregular

Os munícipes socorrenses 
proprietários de imóveis que es-
tejam em situação irregular na sua 
documentação, tem agora uma nova 
oportunidade para regularizar sua 
pendência, com isenção de multas, 
pagando apenas as taxas devidas.

Essa possibilidade está ampa-
rada na Lei Complementar número 
203/2013, que altera o artigo 535 
da Lei Complementar número 126 
de 03 de dezembro de 2008 e que 
obviamente passou a ter outra re-
dação, assim descrita:

“As edificações que se encon-
trarem em desacordo com o esta-
belecido nas normas de edificação 
constantes na Lei Complementar 
126/2008, consolidadas até a edição 
da presente lei, serão passíveis de 
regularização, através de requeri-
mento específico formalizado ao 
Departamento (hoje transformado 
em Secretaria) de Planejamento e 
Urbanismo sob as seguintes condi-
ções”:

1º.- Desde que regularização 
não implique em violação de norma 
ambiental especialmente no tocan-
te à ocupação da área de preserva-
ção ou proteção ambiental.

2º. - Desde que a regulariza-
ção não implique em manter situa-
ção de insalubridade que possa co-
locar em risco a saúde pública.

3º.- Ao pagamento de taxa de 
regularização que será de 11 UF-
MES desde que respeitadas taxas 
de ocupação e coeficiente de apro-
veitamento.

4º. - Em se tratando de ocupa-
ção de recuos obrigatórios, deverá 

ser paga a taxa de regularização de 
11 UFMES, bem como o pagamento 
de multa no valor de:

a - 13 UFMES por m2 do re-
cuo, calculado pelo número de pa-
vimentos no caso de existência de 
solo criado, para residências inifa-
miliares;

b - 26 UFMES por m2 do re-
cuo, calculado pelo número de pa-
vimentos no caso de existência de 
solo criado, para residências multi-
familiares;

c - 18 por m2 do recuo, calcu-
lado em pelo número de pavimen-
tos no caso de existência de solo 
criado, para edificações não resi-
denciais.

d - Ficam isentas de multa as 
regularizações de que trata o 4º. Da 
presente Lei, requeridas no perío-
do de um ano a contar de vigência 
desta Lei.

 A lei complementar entrou 
em vigor na data de sua publicação, 
em 10 de setembro de 2013, por-
tanto terá validade no que se ofe-
rece até o dia 10 de setembro de 
2014.

Para o Secretário Municipal 
de Planejamento e Urbanismo, Fe-
lipe Tasca, essa é uma oportunidade 
rara para que os proprietários pos-
sam, enfim regularizar suas edifica-
ções, sem o pagamento de multas 
e valorizando sobremaneira o patri-
mônio que lhes pertencem. Um ano 
é tempo suficiente para que cada 
munícipe interessado possa com-
parecer à Prefeitura procedendo o 
acerto dessa nova documentação. 
Coloca o telefone: 3855-9602 para 
outros esclarecimentos.

“O munícipe paga taxa, mas não paga multa”!

Cemep inicia novo curso

O Centro Municipal de En-
sino Profissionalizante (Cemep), 
coordenado pela Secretaria de As-
sistência e Desenvolvimento Social, 
iniciou nesta segunda-feira (30/9) 
o curso de Operador de Máqui-
nas Reta e Overloque, por meio do 
Programa Via Rápida da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia (SDECT). 

O curso conta com aulas prá-
ticas e de conhecimentos gerais e 
tem como objetivo oferecer forma-
ção ao trabalhador desempregado 
e/ou em vias de perder o emprego, 
de forma que se torne mais apto a 
exercer seus direitos ao trabalho e 
a cidadania, ampliando as oportuni-
dades de inserção no mercado de 
trabalho. 

Os participantes do curso 
que estão desempregados terão di-
reito a bolsa auxílio de R$ 450 e 
os empregados R$ 210, para subsi-
diar transporte e alimentação. Ao 
todo 14 pessoas iniciaram o curso, 
destes dez estão sem emprego. O 

recurso é proveniente do Governo 
do Estado.

 O Secretário de Assistência 
e Desenvolvimento Social, Franks 
Prado acompanhado do Chefe da 
Divisão Ensino Profissionalizante, 
Alberto Cardoso, participou da 
aula inaugural e deu boas vindas aos 
alunos. “Espero que o curso seja de 
muita valia para todos e que logo 
possam estar bem empregados”,

 Essa é mais uma iniciativa 
de apoio da atual administração na 
busca da qualificação profissional. 
De acordo com o Prefeito André 
Bozola, em janeiro do próximo ano, 
novos cursos deverão ser implan-
tados. “Além dos cursos que já são 
oferecidos, estamos em busca de 
novas opções que possibilitem mais 
enquadramento dos munícipes no 
mercado de trabalho local”, enfati-
zou.

 Já estão confirmados para 
2014 os cursos de Auxiliar de Mo-
delista de Roupas e Eletricista Insta-
lador Residencial.

Secretário Municipal de Turismo 
participa de Seminário em Brasília

Tendo como objetivo estreitar 
o diálogo entre os países da região, a 
partir da discussão de temas como a 
participação social e o papel da pes-
quisa acadêmica na prática turística, 
foi realizado em Brasília, no dia 24 de 
setembro, pela Universidade de Brasí-
lia o I Seminário Latino Americano de 
Políticas Públicas e Turismo. 

O evento aconteceu no Centro 
de Excelência em Turismo da Univer-
sidade de Brasília e teve a presença 
do município de Socorro, através do 
Secretário Municipal de Turismo e 
Cultura, Acácio Zavanela, por convi-
te especial do Professor Dr Gilson 
Zehetmeyer Borda. O Secretário ain-
da teve sua fala na abertura do Núcleo 
de Estudos em Turismo Responsável, 
Acessível e Sênior – Inclusão Social e 
Inserção Econômica para todos – NE-
TRAS-ALL. 

“Pudemos retribuir pessoal-
mente o prestigio de sermos objeto de 

estudo daquela reconhecida institui-
ção”, disse Acácio, agradecendo ainda 
Ana Beatriz Serpa, aluna da UNB, cuja 
tese focando Socorro, apresentada em 
trabalho acadêmico, possibilitou uma 
apresentação em evento internacio-
nal de turismo realizado na Bósnia, o 
International Critical Tourism Studies 
Conference V, através do professor 
Gilson, que esteve em Socorro nos 
dias em que antecederam a viagem, le-
vantando informações para apresentar 
o trabalho. E por esse instrumento a 
cidade Socorro  tornou-se ainda mais 
conhecida entre os pesquisadores de 
vários países, como Austrália, Kazaquis-
tão, Inglaterra, China.

Além da importância da partici-
pação do evento em Brasília para apre-
sentar o case de Socorro, o Secretário 
participou de várias audiências sobre 
ações que estão em andamento e que 
poderão contribuir para com o turismo 
local, junto ao Ministério de Turismo.
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Socorro é Sede da fase regional dos 
participantes do Mapa Cultural Paulista

O município de Socorro, mer-
cê de sua intensa e reconhecida ati-
vidade cultural, foi escolhido como 
Sede da fase regional instrumental 
do evento Mapa Cultural Paulista, 
um programa da Secretaria da Cul-
tura do Governo do Estado de São 
Paulo, cujo objetivo é fomentar a 
produção cultural independente e 
promover a difusão de espetácu-
los de diversas linguagens artísticas 
com origem no interior ou litoral 
do Estado. O programa é dividido 
em quatro fases: municipal, regional, 
estadual e circulação. Cada etapa 
tem duração de um semestre. Com 
isso, cada edição é realizada ao lon-
go de dois anos. 

Em Socorro serão realizadas 
duas etapas. No dia 19 de outubro, 
às 20h30, no Centro Cultural reu-
nindo duos e instrumentistas parti-

cipantes da fase regional, reunindo: 
Roberto Pagoto, Eliel Gois, João 
Carlos Bueno, Nando Penteado, 
Grupo Chorando no Interior Ricar-
do Pompeu Pimenta, Banda Gertru-
des e Gabriel Gasparini Garcia.

E no dia 20 de outubro, no 
mesmo horário e local: Confraria 
do Sax, Guilherme Lamas Trio Ati-
baia Kawasuji Seiryu Daiko, Nosso 
Duo,  Conjunto Instrumental Fino 
Trato, Conjunto Instrumental Duo 
Cláudio F. Lugli e Druiduo

Os artistas e grupos escolhi-
dos regionalmente, participam, en-
tão, da fase estadual, que consiste na 
apresentação das obras vencedoras 
em espaços da capital paulista. Além 
disso, são produzidos materiais de 
registro da edição, composto por 
antologia, CD’s, catálogo e DVD’s – 
entregues em forma de premiação.


